
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5626, de 21 de outubro de 2024.

EMENTA: NOMEIA SERVIDOR,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI daLei Orgânica do Municipal, eem conformidade com Lei Complementar nº 025, de 19 de dezembro de 2017 e Decreto nº2781, de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 1º Nomeia a servidora Soraia Camata Canal, no cargo em Comissãode Supervisora de Núcleo de Expediente Administrativo C-, lotada na Secretaria Municipalde Agricultura e Desenvolvimento Rurel, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Marilândia, no dia 17 de outubro de2024.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo seus efeitos no dia 17 de outubro de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,

Marilândia(ES), 21 de outubrode 2024.

por AUGUSTO ASTOR!sessaoza PSP O aa: prolação 13006FERREIRA:

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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Em, 21/10/2024. Data de Publicação

O PRESENTEATOFOI FIXADO NESTA
PREFEITURA DE MARILÂNDIA - ES

OAAssinado por ANA PAULA ASTORI
FERREIRA 10 136.02 crie
MUNICIPIO DE MARILANDIA
21072024 13:39:26

ilmara Passamani Pereira

no Pereira
Chefe do Setor
Administrativo

popeussy

fzozinsos0a

«x

OJIHo3a

VEeePoBErHCe-ORAS-OESP

ZEZO-000IzS

Ha

:SNEU)

PAO

SO

SPU

DEN

avr

:asseor

“ora

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracaoômarilandia.es gov.br

=|

Página


